
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: JOSE FERNANDO GOIS FONSECA

   Endereço:  RUA GRACCHO CARDOSO

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: TOBIAS BARRETO - Estado: SE - CEP: 49300000

Requerente:    Advogado(a): DANILO SANTOS SANTANA  8119/SE

Requerido: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

   Endereço: RUA: SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20010000

Requerido:    Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 201985501717
Número Único: 0003426-55.2019.8.25.0075
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 04/09/2019
Competência: 2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Material - Acidente de Trânsito
- DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Serviços - Concessão / Permissão / Autorização
- Tabelionatos, Registros, Cartórios - Gratuidade
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Processos Apensados:

--
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--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501717

 

DATA:

  04/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201985501717, referente ao protocolo nº 20190904204406395, do

dia 04/09/2019, às 20h44min, denominado Procedimento Comum, de Acidente de Trânsito, Gratuidade. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA  ª 

VARA CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO-SE 

 

 

 

 

 

 

 

 

RITO ORDINÁRIO 

 

 

 

 

JOSE FERNANDO GOIS FONSECA, brasileiro, solteiro, costureiro, maior e capaz, 

portador do RG n° 7072502-0 SSP/SE e CPF n° 059.156.715-60, residente e domiciliado na 

Rua João Geremias, nº 339, Centro, Tobias Barreto/SE, vem, respeitosamente, à presença 

de Vossa Excelência, por intermédio de seus advogados in fine assinado, conforme 

procuração em anexo, com fulcro no artigo 3º da Lei 6.194/74 e demais disposições 

aplicáveis à matéria, propor a presente AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO 

OBRIGATÓRIO – DPVAT – em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS 

DPVAT S.A, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 09.248.608/0001-04, com sede 

na Rua Senador Dantas, n.º 74, 5º andar – Centro –, Cep: 20.031-.205,  Rio de Janeiro – 

RJ., pelas razões de fato e de Direito a seguir articuladas: 

 

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

 

Inicialmente, requer a V. Exª. sejam deferidos os benefícios da Gratuidade de Justiça, 

com fulcro na lei 1060/50, com as alterações introduzidas pela Lei 7.510/86, por não ter o 

requerente condições de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem 

prejuízo do próprio sustento e de sua família, conforme contracheque em anexo. 
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DOS FATOS 

 

Em 23 de junho de 2019, em via pública, o requerente sofreu um acidente de trânsito, o 

qual se deu em razão dele perder o controle da direção, vindo a cair ao solo, conforme 

boletim de ocorrência em anexo. 

 

Em decorrência do acidente, o requerente foi atendimento por médico plantonista perante 

o Hospital deste Munícipio de Tobias Barreto/SE, todavia, em razão da fratura na mão 

direita, o autor foi encaminhado para o Hospital HUSE, localizado na capital deste Estado, 

de acordo com o prontuário médico de nº 9146.j.  

 

Frisa-se, que o veículo do autor envolvido no acidente se trata de uma motocicleta, 

HONDA/CG FAN ESI, PLACA QEM 5876, RENAVAM 00498467201, conforme boletim de 

ocorrência em anexo. 

 

Assim, conforme relatório hospitalar e outros documentos em anexo, em virtude do 

acidente automobilístico, o autor teve ferimentos transitórios e permanentes. 

 

É certo que em razão de acidente que envolva veículos automotores terrestres, como 

carros particulares, táxis, motocicletas, caminhões, ônibus urbanos, intermunicipais, rurais 

e interestaduais, até mesmo veículos de terraplanagem, a vítima ou seus familiares passam 

a ter direito ao recebimento de uma indenização, referente ao seguro obrigatório DPVAT, 

criado pela Lei de n.º 6.194, de 19.12.1974. 

 

As indenizações do DPVAT são pagas independentemente de apuração de culpa, da 

identificação do veículo ou de outras apurações, desde que haja vítimas, transportadas ou 

não, bem com será correspondente ao valor das respectivas despesas, até o limite definido 

em tabela de ampla aceitação no mercado, tendo como teto máximo o valor vigente na data 

de ocorrência do sinistro, consoante o disposto na Medida Provisória n.º 340/06. 

 

Entretanto, o Autor até o momento não recebeu o pagamento referente à indenização do 

seguro DPVAT a que tem direito. Excelência, segundo o dispositivo contido no art. 5º, da 

Lei 6.194/74, a doutrina e a jurisprudência majoritária, para o recebimento da indenização 
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do seguro obrigatório basta simples prova do acidente e do dano decorrente, devendo, 

então, a Seguradora participante do Consórcio, efetivar o pagamento do seguro devido a 

requerente, uma vez já preenchidos os requisitos legais. 

 

DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 

O Autor tem sua pretensão respaldada na Lei n° 6.194/74 que regula o pagamento das 

indenizações decorrentes de seguro obrigatório. Assevera o art. 3º: Art. 3°- Os danos 

pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o compreendem as indenizações por morte, 

invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se 

seguem, por pessoa vitimada: 

 

Portanto, o Requerente requer a procedência do pedido de indenização, considerados a 

época da liquidação do sinistro. Como suscitado anteriormente a questio debeatur pode ser 

sintetizada na discussão sobre a possibilidade da fixação do valor de indenização do seguro 

obrigatório resultar de vontade das partes, em desacordo com o estabelecido legalmente. 

 

Para tanto, mister analisar a natureza do seguro obrigatório. De fato e como ensina Elcir 

Castello Branco o seguro obrigatório é uma garantia de que o Governo exige para proteger 

as vítimas, em razão do número crescente de eventos danosos, cf. “Seguro Obrigatório de 

Responsabilidade Civil”. 

 

Assim, os veículos no momento do licenciamento anual, ficam obrigados a recolher o valor 

do seguro obrigatório de responsabilidade civil. É, aliás, condição para que os veículos 

possam trafegar, como aponta Rui Stocco in Responsabilidade Civil e sua Interpretação 

Jurisprudencial, RT., p. 205. E continua o ilustre doutrinador sobre o tema: “É 

caracterizado como uma interferência do Poder Público na liberdade das pessoas, com o 

objetivo de proteger as vítimas de acidente, nas atividades que considerou de extremo 

perigo como ad exemplum, a condução de veículos automotores”. 

 

Com efeito, o seguro obrigatório – ao contrário dos demais contratos desta natureza – é 

regulamentado por legislação específica, sendo a indenização tarifada e insuscetível de 

transação. Correto, então, afirmar que as partes não podem deliberar sobre os valores 
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especificados em lei. A rigidez da norma legal, pela especificidade do seguro em análise, 

tem por objetivo a proteção da parte mais fraca da relação contratual, no caso o segurado. 

 

DAS PROVAS 

 

O autor pretende demonstrar a verdade sobre os fatos elencados na inicial, através dos 

documentos juntados em conjunto com a peça inaugural, nos termos do inciso VI, do art. 

319 do Código de Processo Civil de 2015. 

 

DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO 

 

O autor dispensa a audiência de conciliação e/ou mediação, nos termos do inciso do VII, 

do art. 319 do Código de Processo Civil de 2015. 

 

DOS PEDIDOS 

 

ANTE AO EXPOSTO, requerer a Vossa Excelência que: 

 

a) seja citada a requerida para apresentar resposta aos termos da presente, nos 

termos da lei, sob pena de decretação de revelia e incidência de seus efeitos; 

 

b) o autor dispensa a audiência de conciliação e/ou mediação, nos termos do inciso 

do VII, do art. 319 do Código de Processo Civil de 2015. 

 

c) seja julgado procedente o pedido, para condenar a Demandada em reparar os danos 

físicos sofridos pelo autor, em razão do acidente acima mencionado e de acordo 

com o exame pericial, na forma da súmula 474 do STJ, tudo a ser acrescido da 

correção monetária e juros legais, tal como vem se posicionando larga 

jurisprudência; 

 

d)  o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, na forma da lei; 

 

e)  a condenação do pagamento dos honorários advocatícios; 
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Protesta pela produção de todos os meios de provas em direito admitidas, notadamente 

pelos documentos já acostados.  

 

Dá-se à causa o valor de considerado R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais). 

 

Pede Deferimento,  

Tobias Barreto/SE, 24 de agosto de 2019. 

 

 

_______________________ 

DANILO SANTOS SANTANA 
OAB/SE 8.119 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501717

 

DATA:

  10/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 201900324}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501717

 

DATA:

  01/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro os benefícios da gratuidade judiciária, pleiteados na inicial, o que o faço com supedâneo no art. 5º, LXXIV da

CF e art. 4º da Lei nº 1.060/50. Ademais, conforme preceitua os ditames do Código de Processo Civil, a audiência só

não será realizada quando ambas as partes manifestarem desinteresse na composição consensual ou o conflito não

admitir auto composição (art. 334, § 4º, I e II, do NCPC), ou, ainda, na dicção da lei de mediação, se envolver direitos

indisponíveis que não admitam transação (interpretação a contrário sensu do art. 3º da lei 13.140/15). Assim sendo,

cite-se a parte requerida, para querendo, comparecer à audiência de conciliação que designo para o dia 03/12/2019,

às 09h:50min,na sede deste Juízo. Após a realização da audiência iniciará o prazo de 15 (quinze) dias para, caso

queria, oferecer contestação, sob pena de revelia e de serem presumidos como verdadeiros os fatos alegados pelo

autor na inicial, nos termos do art. 344, NCPC. Intime-se a parte autora acerca da audiência aprazada. Atentem-se,

ambas as partes, que de acordo com o art. 334, §8º do NCPC, O não comparecimento injustificado do autor ou do

réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de

até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do

Estado.  Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, NCPC), manifeste-se a parte autora

em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito,

bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC). Se houver juntada de novos documentos

com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, NCPC). Cumpra-se.<br/><br/> Designo o dia

03/12/2019 às 09h:50min para que seja realizada audiência Conciliação/Mediação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto

Nº Processo 201985501717 - Número Único: 0003426-55.2019.8.25.0075
Autor: JOSE FERNANDO GOIS FONSECA
Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 Defiro os benefícios da gratuidade judiciária, pleiteados na inicial, o que o
faço com supedâneo no art. 5º, LXXIV da CF e art. 4º da Lei nº 1.060/50.

Ademais, conforme preceitua os ditames do Código de Processo Civil, a
audiência só não será realizada quando ambas as partes manifestarem desinteresse na
composição consensual ou o conflito não admitir autocomposição (art. 334, § 4º, I e II, do
NCPC), ou, ainda, na dicção da lei de mediação, se envolver direitos indisponíveis que não
admitam transação (interpretação a contrário sensu do art. 3º da lei 13.140/15).

Assim sendo, cite-se a parte requerida, para querendo, comparecer à audiência
  de conciliação que designo para o dia 03/12/2019, às 09h:50min,na sede deste Juízo. Após a

realização da audiência iniciará o prazo de 15 (quinze) dias para, caso queria, oferecer
contestação, sob pena de revelia e de serem presumidos como verdadeiros os fatos alegados

 pelo autor na inicial, nos termos do art. 344, NCPC.

Intime-se a parte autora acerca da audiência aprazada.

 “OAtentem-se, ambas as partes, que de acordo com o art. 334, §8º do NCPC,
não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do
Estado. ”

Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, NCPC),
manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato
impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos
apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC).

Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida
por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, NCPC).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002515941-15. fl: 1/2
em 01/10/2019 às 22:58:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA MARIA ANDRADE FREIMAN BARROZO, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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Cumpra-se.

 

Documento assinado eletronicamente por ANA MARIA ANDRADE FREIMAN
BARROZO, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, em 01/10/2019,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 22:58:17

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002515941-15.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002515941-15. fl: 2/2
em 01/10/2019 às 22:58:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA MARIA ANDRADE FREIMAN BARROZO, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501717

 

DATA:

  02/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Expedi mandado nº 201985507581DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501717

 

DATA:

  02/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201985507581 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150] <br/><br/> {Destinatário(a): DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto
Av. José Davi dos Santos, S/N
Bairro - Santa Rita   Cidade - Tobias Barreto 
Cep - 49300-000    Telefone - (79)3541-5900

Normal(Justiça Gratuita)

201985507581

PROCESSO: 201985501717 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0003426-55.2019.8.25.0075

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JOSE FERNANDO GOIS FONSECA

REQUERIDO: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho: Defiro os benefícios da gratuidade judiciária, pleiteados na inicial, o que o faço com supedâneo no
art. 5º, LXXIV da CF e art. 4º da Lei nº 1.060/50. Ademais, conforme preceitua os ditames do Código de
Processo Civil, a audiência só não será realizada quando ambas as partes manifestarem desinteresse na
composição consensual ou o conflito não admitir auto composição (art. 334, § 4º, I e II, do NCPC), ou, ainda, na
dicção da lei de mediação, se envolver direitos indisponíveis que não admitam transação (interpretação a
contrário sensu do art. 3º da lei 13.140/15). Assim sendo, cite-se a parte requerida, para querendo, comparecer
à audiência de conciliação que designo para o dia 03/12/2019, às 09h:50min,na sede deste Juízo. Após a
realização da audiência iniciará o prazo de 15 (quinze) dias para, caso queria, oferecer contestação, sob pena
de revelia e de serem presumidos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor na inicial, nos termos do art.
344, NCPC. Intime-se a parte autora acerca da audiência aprazada. Atentem-se, ambas as partes, que de
acordo com o art. 334, §8º do NCPC, O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.  Em
havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, NCPC), manifeste-se a parte autora em 15
(quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito,
bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC). Se houver juntada de novos
documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, NCPC). Cumpra-se.

Designo o dia 03/12/2019 às 09h:50min para que seja realizada audiência Conciliação/Mediação.

 03/12/2019 às 09:50:00,  Fórum Dr. João Fontes de Farias, Sala deData e horário da audiência: Local:
Audiência da 2ª Vara Cível e Criminal da Comarca de Tobias Barreto, Endereço: Av. José Davi dos Santos, s/n,
Tobias Barreto/SE.

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRONome:

 RUA: SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74Residência:
 CENTROBairro:

 20010000CEP:
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em 02/10/2019 às 10:48:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Ilmº (a) Sr(a)
Nome: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

 Residência: RUA: SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74
 Bairro: CENTRO

 CEP: 20010000            
 Cidade: RIO DE JANEIRO - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]

Documento assinado eletronicamente por MARCIO WILLAMS CHAGAS BEZERRA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Tobias Barreto, em 02/10/2019, às 10:48:12

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002520763-38.

E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 P

O
S

S
U

I A
N

E
X

O
(S

),
 A

C
E

S
S

Á
V

E
IS

 P
E

LO
 Q

R
C

O
D

E
, P

E
LO

 L
IN

K
 D

O
 R

O
D

A
P

É
 D

A
 P

Á
G

IN
A

 O
U

 N
A

 C
O

N
S

U
LT

A
 D

E
 A

U
T

E
N

T
IC

ID
A

D
E

D
O

 P
O

R
T

A
L 

D
O

 T
JS

E
 E

M
 w

w
w

.tj
se

.ju
s.

br
 U

T
IL

IZ
A

N
D

O
 O

 N
Ú

M
E

R
O

 D
E

 C
O

N
S

U
LT

A
 2

01
90

02
52

07
63

-3
8

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002520763-38. fl: 2/2
em 02/10/2019 às 10:48:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501717

 

DATA:

  02/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: DANILO SANTOS SANTANA

- 8119}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª  

VARA CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO/SE  

 

  

    

Processo nº 201985501717 

 
JOSE FERNANDO GOIS FONSECA, qualificado nos autos, por seu advogado que esta 

subscreve, vem à presença de Vossa Excelência, se manifestar nos seguintes termos:  

A parte autora informa que DISPENSOU em sua petição inicial a designação de audiência de 

conciliação, nos termos do art. 319, inciso VII, do CPC. 

Não obstante o art. 334 §4º do NCPC, refira-se à necessidade de manifestação de 

desinteresse de ambas as partes para a dispensa da audiência de conciliação, tal dispositivo 

não deve ser interpretado de forma isolada, mas sistematicamente com o art. 3º, §3º, 

art. 4ª, art. 8º do NCPC, o qual ofenderá o direito e liberdade de não compor e o 

princípio da voluntariedade, caso haja a remessa dos autos ao conciliador. 

Assim, a parte autora PUGNA pelo cancelamento da alusiva solenidade, e por consequência, 

seja a empresa ré intimada para apresentar contestação, na forma do art. 335, inciso 

II, do CPC/15. 

 

Pede Deferimento.   

Tobias Barreto/SE, 02 de outubro de 2019.  

  

___________________________________  

Danilo Santos Santana   

OAB/SE 8119  
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501717

 

DATA:

  08/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501717

 

DATA:

  29/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20191028120201578 às 12:02 em 28/10/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2660838- C3/ 2019-05998/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO/SE 

  

Processo: 201985501717 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

     

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JOSE FERNANDO GOIS FONSECA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 23/06/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 13/08/2019. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 
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DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 

administrativa, intentando imediatamente na via judicante. 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais célere, 

acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Vejamos o entendimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco: 

“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. PRELIMINAR REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO ACOLHIDA. 

AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. RECURSO PROVIDO. 

- A ausência do prévio requerimento administrativo, requerendo a cobertura 

securitária do DPVAT, configura 

ausência de interesse de agir, a ausência de prévio requerimento administrativo. 

- Extinção do feito sem resolução do mérito, art. 485, IV, do CPC. 

- Em razão do reconhecimento do direito à gratuidade de justiça, cumpre esclarecer 

que a exigibilidade do 

montante relativo aos honorários advocatícios fica suspensa (art. 98, § 3º, do 

CPC/2015). 

- Recurso de apelação provido. 

(Apelação 507283-70007826-52.2012.8.17.0990, Rel. Itabira de Brito Filho, 3ª Câmara 

Cível, julgado em 19/07/2018, DJE 21/08/2018)” 

 
2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça3. 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 

requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 

extinção do processo por falta de interesse de agir4. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 

comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 

inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 

gratuitamente nas agências próprias dos Correios5. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 

dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 

administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 

evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 

A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 

pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 

que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 

condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 

prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 

forma consensual e sem a interferência estatal. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

13/08/2019 após QUASE 02 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 23/06/2019, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

 
3SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 3ª Turma. AgRg no REsp 936574/SP.  Julgamento: 02/08/2011. “AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. 

DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR.” 

4SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Plenário. RE 631.240/MG.  Julgamento: 10/11/2014. “RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.” 

5https://www.dpvatsegurodotransito.com.br/pontos-de-atendimento-autorizados.aspx 
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Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM MÉDICO DE ATENDIMENTO E NO BOLETIM DE 

OCORRÊNCIA  

Conforme dispõe o art. 385, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM MÉDICO DE ATENDIMENTO e o BOLETIM 

DE OCORRÊNCIA.  

Cumpre esclarecer, o BO não elaborado no momento do acontecimento constitui-se de uma mera declaração 

do comunicante. A declaração de atendimento médico, por seu turno, também se baseia exclusivamente nas 

informações prestadas pelo interessado, seguindo a mesma lógica acima destacada em relação ao registro do 

acidente. Bem como os documentos juntados aos autos, noticiadores da ocorrência de acidente de trânsito, são 

elementos produzidos de forma unilateral, incapazes de formar o convencimento do magistrado acerca da 

efetiva existência do sinistro, podendo a parte autora ter adquirido tais lesões em qualquer outra circunstância 

que não a de ter se envolvido em um acidente de trânsito! 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade dos documentos acostados, a Ré pugna a 

este d. Juízo que seja expedido ofício a Unidade de Pronto Socorro São Vicente de Paulo , no qual fora realizado 

o primeiro atendimento da vítima, e seja expedido ofício também a Delegacia Regional de Tobias Barreto na 

qual fora registrada a ocorrência a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, 

sem prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 
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Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC6. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral7. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima8. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

 
6“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

7RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

8Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação9. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação10 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

 
9“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

10art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

TOBIAS BARRETO, 23 de outubro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JOSE FERNANDO 

GOIS FONSECA, em curso perante a 2ª VARA CÍVEL da comarca de TOBIAS BARRETO, nos autos do Processo nº 

00034265520198250075. 

  

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501717

 

DATA:

  29/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Indefiro o petitório de fl. 48 nos termos do despacho de retro. Assim sendo, mantenho a audiência de conciliação

designada. Intime-se. Aguarde-se os autos na secretaria até que seja totalmente cumprido o despacho retro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto

Nº Processo 201985501717 - Número Único: 0003426-55.2019.8.25.0075
Autor: JOSE FERNANDO GOIS FONSECA
Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Indefiro o petitório de fl. 48 nos termos do despacho de retro. Assim sendo, mantenho a audiência de conciliação
designada.

Intime-se.

Aguarde-se os autos na secretaria até que seja totalmente cumprido o despacho retro.

Documento assinado eletronicamente por ANA MARIA ANDRADE FREIMAN
BARROZO, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, em 29/10/2019,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 22:52:25

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002778376-92.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002778376-92. fl: 1/1
em 29/10/2019 às 22:52:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA MARIA ANDRADE FREIMAN BARROZO, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501717

 

DATA:

  30/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que o requerido apresentou contestação (p.51/80) tempestivamente.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501717

 

DATA:

  30/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar o(a) requerente, por seu advogado ou defensor público, da resposta do(a) requerido(a), observando, se for o

caso, as hipóteses previstas nos artigos 338, 339, 350, 351, 430 e 437 do CPC. Prazo: 15 (quinze) dias. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501717

 

DATA:

  30/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201985507581, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501717

 

DATA:

  27/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Reconsideração de Despacho realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: DANILO

SANTOS SANTANA - 8119}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª 

VARA CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO/SE 

 

 

 

Processo nº 201985501717 

 

 

 

 

JOSE FERNANDO GOIS FONSECA, já devidamente qualificado nos autos do processo em 

epígrafe, por meio de seus advogados, vem à presença de Vossa Excelência, oferecer 

RÉPLICA À CONTESTAÇÃO DA EMPRESA DEMANDADA, conforme abaixo se infere: 

 

Em atenção ao despacho judicial de fl. 82, o qual indefere o pedido do cancelamento de 

audiência de conciliação, a parte autora esclarece que a ré também informou o seu 

desinteresse em conciliar, conforme consta no início da fl. 52 da contestação.  

 

Assim, nos termos do art. 334, § 4º, inciso I, do CPC, a parte autora reitera o seu 

pedido de fl. 48. 

 

DA RÉPLICA  

 

O réu, ao apresentar sua contestação, alegou a preliminar de falta de interesse de agir, 

todavia, temos que a preliminar suscitada não merece ser acolhida, pois, considerando que, 

conforme provas documentais (fls. 14/38) ficou comprovadas a ocorrência do acidente, lesão 

física e do nexo de causalidade entre ambas, é devido a indenização pleiteada neste juízo, e 

por consequência, o autor está amparado no princípio da inafastabilidade da jurisdição (art. 

5°, inciso XXXV, da Constituição Federal de 1988), bem como no princípio da primazia da 

decisão de mérito (art. 4°, CPC/2015), portanto, NÃO HÁ QUE SE FALAR EM FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. 

 

No mais, considerando a juntada do registro da ocorrência policial e documento 

imprescindível para comprovação da ocorrência do acidente e do nexo de causalidade, 
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temos que há farta documentação da entrada no hospital e procedimento médico por 

conta do acidente (fls. 14/38), sobretudo, com a informação de acidente de 

trânsito/automobilístico. 

  

Dessa forma devem as preliminares ser rejeitadas. No mais rechaça in totum os demais 

argumentos, devendo Vossa Excelência determinar a realização de exame pericial, 

conforme já pleiteado pela empresa ré em sua contestação, na forma da súmula 474 do 

STJ, a fim de que seja observado pelo perito o grau da lesão sofrida pela requerente, 

e por consequência, com base no laudo médico este juízo condene a empresa requerida 

a reparar os danos sofridos pela autora, sem prejuízo de condenar a seguradora ao 

final desta lide a pagar as custas processuais e honorários advocatícios. 

 

POR FIM, REQUER A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE CANCELAMENTO DA AUDIÊNCIA 

DE CONCILIAÇÃO, COM BASE NA MANIFESTAÇÃO DA REQUERIDA ALEGANDO 

TAMBÉM O SEU DESINTERESSE EM CONCILIAR, TORNANDO DESNECESSÁRIA A 

MANUTENÇÃO DA ALUSIVA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 

334, § 4º, INCISO I, DO CPC. 

 

Pede deferimento.  

Tobias Barreto/SE, 27 de novembro de 2019. 

 

 

_________________________________ 

Danilo Santos Santana 
OAB/SE 8.119 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501717

 

DATA:

  03/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 201900417}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501717

 

DATA:

  03/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Devolvo os autos à secretaria para lançamento de termo de audiência.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto

Nº Processo 201985501717 - Número Único: 0003426-55.2019.8.25.0075
Autor: JOSE FERNANDO GOIS FONSECA
Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Movimento: Outras Informações

Devolvo os autos à secretaria para lançamento de termo de audiência.

Documento assinado eletronicamente por ANA MARIA ANDRADE FREIMAN
BARROZO, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, em 03/12/2019,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 11:10:40

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019003089521-01.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019003089521-01. fl: 1/1
em 03/12/2019 às 11:10:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA MARIA ANDRADE FREIMAN BARROZO, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501717

 

DATA:

  03/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Ao 03 dias do mês de dezembro de 2019, às 09h5Omin, nesta cidade de Tobias Barreto (SE), na sala das

audiências do Fórum local, onde presente se achava o Conciliador Samuel de Jesus Santos, que abaixo subscreve.

Apregoadas as partes, constatou-se a presença do requerente, acompanhado do seu advogado cadastrado nos

autos. Presente o requerido, neste ato representado por sua preposta, Sra. Natiely Céza de Oliveira, inscrita no RG

de nº 3.513.525. Declarada aberta a audiência, a conciliação restou inexitosa, haja vista a ausência de acordo entre

as partes. Neste momento, a preposta juntou a respectiva carta de preposição. E, como não havia mais nada a tratar,

os autos seguiram para a Secretaria para regular andamento do feito, encerrando o presente termo que fica

devidamente assinado por mim e pelos presentes. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Termo de Audiência

Processo nº: 201985501717

PROCEDIMENTO COMUM

REQUERENTE: JOSE FERNANDO GOIS FONSECA

REQUERIDO: : DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

 

 

 

TERMO DE AUDIÊNCIA

 

 

 

Ao 03 dias do mês de dezembro de 2019, às 09h5Omin, nesta cidade de Tobias Barreto (SE),
na sala das audiências do Fórum local, onde presente se achava o Conciliador Samuel de
Jesus Santos, que abaixo subscreve. Apregoadas as partes, constatou-se a presença do
requerente, acompanhado do seu advogado cadastrado nos autos. Presente o requerido, neste
ato representado por sua preposta, Sra. Natiely Céza de Oliveira, inscrita no RG de nº
3.513.525. Declarada aberta a audiência, a conciliação restou inexitosa, haja vista a
ausência de acordo entre as partes. Neste momento, a preposta juntou a respectiva carta
de preposição. E, como não havia mais nada a tratar, os autos seguiram para a Secretaria
para regular andamento do feito, encerrando o presente termo que fica devidamente assinado
por mim e pelos presentes.

 

 

Samuel de Jesus Santos

Conciliador

p. 94



PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DE SERGIPE 

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO 
2a VARA CÍVEL E CRIMINAL 

PROCESSO N.° 201985501717 
PROCEDIMENTO COMUM 
REQUERENTE: JOSE FERNANDO GOIS FONSECA 
REQUERIDO: : DPVAT SUPERVISA° ANALISE DE SINISTRO 

TERMO DE AUDIÊNCIA 

Ao 03 dias do mês de dezembro de 2019, às 09h5Omin, nesta cidade de Tobias 

Barreto (SE), na sala das audiências do Fórum local, onde presente se achava 

o Conciliador Samuel de Jesus Santos, que abaixo subscreve. Apregoadas as 

partes, constatou-se a presença do requerente, acompanhado do seu 

advogado cadastrado nos autos. Presente o requerido, neste ato representado 

por sua preposta, Sra. Natiely Céza de Oliveira, inscrita no RG de no 

3.513.525. Declarada aberta a audiência, a conciliação restou inexitosa, 
haja vista a ausência de acordo entre as partes. Neste momento, a 
preposta juntou a respectiva carta de preposição. E, como não havia 
mais nada a tratar, os autos seguiram para a Secretaria para regular 

andamento do feito, encerrando o presente termo que fica devidamente 

assinado por mim e pelos presentes. 

Samuel de Jesus Santos 

Conciliador 

Requerente: 

 

44.2n.„„d32  &oca:\ (24.4.ea., 

 

  

Advogado: 	 a42LC-6.  29//q 
Preposto:  jia-EU 	Okx (9(iltr\L  
Advogado: 	  
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CARTA DE PREPOSIÇÃO 

SEGURADORA LIDER S.A., empresa seguradora com sede à Rua 

Senador Dantas, 74— Centro, Rio de Janeiro — RJ, inscrita no CNPJ sob o tf 

09.248.608/0001-04, representada por Kelly Chrystian Silva Menéndez, 

brasileira, advogada, inscrita na OAB/SE sob o n 2.592, nomeia o seguinte 

preposto: 

NOME: , Jatai ek(SAo 4  51U-112;CL, 

RG:  3. 513. sas- 

para representá-la na condição de PREPOSTO, podendo comparecer a 

audiências, fazer acordos, fazer requerimentos e depoimentos, enfim, 

podendo praticar todos os atos necessários para o perfeito cumprimento da 

presente. 

Aracaju,03 de   101B1,112,c   de   act9   

(frãvgfiL  
KELLY C ST1AN VA MENENDEZ 

OAB/SE 2592 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501717

 

DATA:

  03/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501717

 

DATA:

  10/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Ante o expendido, declaro saneado o feito e, por conseguinte, determino a intimação das partes, pela imprensa,

para que requeiram o que entender de direito, no prazo COMUM de 10 (dez) dias, a inércia será considerada como

desinteresse. Outrossim, na hipótese de requerimento de prova técnica, deverá a parte fundamentar a pertinência da

modalidade de prova solicitada, sob pena de indeferimento. De outro lado, se houver interesse na produção de prova

oral, deverá, em tal lapso, ser coligido o respectivo rol de testemunhas, a fim de se verificar se existe alguma pessoa

a ser ouvida nesta Comarca ou somente mediante carta precatória. Após o decurso do referido prazo, com ou sem

manifestação, certifique-se e volvam conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto

Nº Processo 201985501717 - Número Único: 0003426-55.2019.8.25.0075
Autor: JOSE FERNANDO GOIS FONSECA
Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Movimento: Decisão >> Saneamento

DECISÃO

JOSE FERNANDO GOIS FONSECA, já qualificadonos autos, por intermédio de procurador
legalmente habilitado, ajuizou AÇÃO DE COBRANÇA em face da SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S.A., também qualificada, alegando, em suma, que

 sofreu acidente de trânsito em 23/06/2019, todavia, até o momento, não recebeu o valor devido
pela seguradora.

 

O requerente alega que em decorrência do acidente sofrido, foi levado para o hospital do
município de Tobias Barreto, entretanto, em razão de fraturas sofridas na mão direita, foi
encaminhado para o Hospital HUSE, localizado em Aracaju/SE.

 

Juntou procuração e documentos de fls. 09/38.

 

 Devidamente citada, a demandada apresentou sua contestação em 29/10/2019, suscitando,
  preliminarmente, a falta de interesse de agir ante a falta de requerimento na seara

 administrativa. No mérito, asseverou, em suma, que o boletim de ocorrência juntado aos autos
trata-se de mera certidão, por ter sido produzido unilateralmente pela parte autora. Sustentou
ainda que exigir da parte requerida o pagamento da indenização sem comprovação da
veracidade do acidente, descaracterizaria a atividade de seguro.

 

Juntou os documentos de fls. 59/80.

 

Réplica apresentada no dia 27/11/2019.

 

Eis a síntese relevante dos autos.

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019003163792-33. fl: 1/2
em 10/12/2019 às 16:26:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA MARIA ANDRADE FREIMAN BARROZO, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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Passo a decidir.

 

Não é caso de se avançar na instrução sem promover a interlocutória de saneamento, já que
há questão preliminar pendente, qual seja a falta de interesse processual.

 

No que concerne a preliminar de falta de interesse de agir, em razão de ausência de
requerimento na seara administrativa, deve ser afastada devido ao princípio da
Inafastabilidade.

 

Rejeito, portanto, a preliminar suscitada.

 

Ante o expendido, declaro saneado o feito e, por conseguinte, determino a intimação das
 partes, pela imprensa, para que requeiram o que entender de direito, no prazo COMUM de 10

(dez) dias, a inércia será considerada como desinteresse.

 

Outrossim, na hipótese de requerimento de prova técnica, deverá a parte fundamentar a
pertinência da modalidade de prova solicitada, sob pena de indeferimento.

 

De outro lado, se houver interesse na produção de prova oral, deverá, em tal lapso, ser coligido
o respectivo rol de testemunhas, a fim de se verificar se existe alguma pessoa a ser ouvida
nesta Comarca ou somente mediante carta precatória.

 

Após o decurso do referido prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam conclusos.

Documento assinado eletronicamente por ANA MARIA ANDRADE FREIMAN
BARROZO, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, em 10/12/2019,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 16:26:27

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019003163792-33.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019003163792-33. fl: 2/2
em 10/12/2019 às 16:26:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA MARIA ANDRADE FREIMAN BARROZO, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501717

 

DATA:

  14/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: DANILO SANTOS SANTANA

- 8119}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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1 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª 

VARA CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO/SE 

 

 

 

Processo nº 201985501717 

 

 

 

 

 

 

JOSE FERNANDO GOIS FONSECA, já devidamente qualificado nos autos do processo em 

epígrafe, por meio de seus advogados, vem à presença de Vossa Excelência, INFORMAR 

QUE POSSUI INTERESSE NA PRODUÇÃO DE PROVA POR MEIO DE EXAME 

PERICIAL, conforme também já pleiteado pela empresa ré em sua contestação e pelo 

autor em sua réplica, na forma da súmula 474 do STJ. 

 

 

 

Pede deferimento.  

Tobias Barreto/SE, 14 de dezembro de 2019. 

 

 

_________________________________ 

Danilo Santos Santana 
OAB/SE 8.119 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501717

 

DATA:

  17/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2660838- C3/ 2019-05998/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO/SE 

  

Processo: 201985501717 

 

                                DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO, previamente qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE FERNANDO GOIS FONSECA, em trâmite perante este 

Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho 

de fls. manifestar-se nos seguintes moldes: 

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 

ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 

que entende devido. 

Ocorre que a parte autora não juntou aos autos laudo pericial elaborado pelo Instituto Médico Legal com a 

devida graduação das supostas lesões sofridas, conforme exige a Lei 11.945/09 e Súmula 474, STJ. 

Assim sendo, ante a ausência de graduação da alegada invalidez, questão controversa que ensejou a presente 

lide, requer a Ré que o Juízo nomeie Perito Médico do IML ou outro órgão público, para a realização da perícia 

na parte autora, a fim de atestar a invalidez alegada, bem como quantificar a lesão de acordo com a Lei 

11.945/09, e Súmula 474, STJ. 

Tendo em vista  se tratar de prova constitutiva do direito autoral, em caso de impossibilidade da produção do 

referido laudo pericial pelo IML, deve o exame ser custeado pela parte autora por força do artigo 373, I  do 

Código de Processo Civil. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

TOBIAS BARRETO, 16 de dezembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501717

 

DATA:

  07/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202000001}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 105



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501717

 

DATA:

  14/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Proceda, a Secretaria, à marcação da perícia com ortopedista, junto ao SCP, cujo laudo deverá ser entregue no

prazo de 30 (trinta) dias, considerando a Portaria Normativa nº 44/2018, decorrente da Resolução 17/2018, ficaram

alterados os valores para arbitramento dos honorários perícias. Portanto, fixo o valor máximo, ou seja, R$ 626,49

(seiscentos e vinte e seis reais e quarenta e nove centavos)...

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto

Nº Processo 201985501717 - Número Único: 0003426-55.2019.8.25.0075
Autor: JOSE FERNANDO GOIS FONSECA
Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Proceda, a Secretaria, à marcação da perícia com ortopedista, junto ao SCP, cujo laudo deverá ser
entregue no prazo de 30 (trinta) dias, considerando a Portaria Normativa nº 44/2018, decorrente da
Resolução 17/2018, ficaram alterados os valores para arbitramento dos honorários perícias. Portanto, fixo
o valor máximo, ou seja, R$ 626,49 (seiscentos e vinte e seis reais e quarenta e nove centavos).

Intimem-se as partes acerca da data da perícia, bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicarem
assistentes técnicos e formularem quesitos, observando que a parte autora já apresentou manifestação (fl.
82).

Advirtam-se as partes que a remuneração do perito, deverá ser rateada por ambas, nos termos do art. 95
do CPC, devendo, para tanto, depositarem em juízo o valor correspondente a sua parte, conforme disposto
no art. 95, § 1º do Códex de Ritos Cíveis, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da intimação do
despacho de nomeação do perito.

Advirtam-se a cada uma das partes, ainda, que deverão adiantar a remuneração do assistente técnico que
houver indicado, consoante art. 95 do CPC.

Atente-se a secretaria que o valor dos honorários de responsabilidade da parte autora, serão pagos com
recursos do ente público, em razão de ser o requerente beneficiário da gratuidade de justiça, isso com
escoras no art. 95, 3º, I do Diploma Processual Cível.

Juntado o laudo pericial, certifiquem-se as partes, podendo os assistentes técnicos oferecer seus pareceres,
no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art. 477, § 1º do NCPC.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000068578-74. fl: 1/2
em 14/01/2020 às 23:08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GUILHERME DIAMANTINO DE OLIVEIRA WEBER, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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Documento assinado eletronicamente por GUILHERME DIAMANTINO DE
OLIVEIRA WEBER, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.14/01/2020, às 23:08:51

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000068578-74.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000068578-74. fl: 2/2
em 14/01/2020 às 23:08:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GUILHERME DIAMANTINO DE OLIVEIRA WEBER, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501717

 

DATA:

  15/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando liberação de vaga no SCPV para marcar a referida pericia

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501717

 

DATA:

  11/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Indicação de Quesitos realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN

SILVA MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO/SE 

  

 

 

 

Processo: 201985501717 

  

 

                                       DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE FERNANDO GOIS FONSECA, em trâmite perante este 

Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este 

Juízo, apresentar os seus quesitos. 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

TOBIAS BARRETO, 17 de janeiro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501717

 

DATA:

  11/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando liberação de vaga no SCPV para marcar a referida pericia 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501717

 

DATA:

  14/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO/SE 

  

Processo: 201985501717 

SEGURADORA LIDER DO CONSORSCIO DO SEGURO DPVAT, já devidamente qualificado nos autos, 

inconformada, data máxima vênia, com a R. Decisão proferida nos autos da Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe promove que lhe promove JOSE FERNANDO GOIS FONSECA, em atendimento ao despacho 

publicado de fls. vem pronunciar-se a respeito do pagamento dos honorários periciais arbitrados. 

A determinação seguiu nos seguintes termos: 

 

E continuou: 

 

DA RESOLUÇÃO 17/2018 E DA PORTARIA 44/2018 – RESPONSABILIDADE DO ESTADO  

De acordo com o despacho foi designado perito e arbitrados honorários com base na Res. 17/2018 e Portaria 

44/2018 e, por conseguinte, na Resolução 35 /2006, todas do TJSE. 

Ocorre que, tais normas dispõem dentre outras questões, sobre os honorários periciais que o Estado é quem 

irá custear nos casos que o autor for beneficiário da justiça gratuita.  

Trecho da Resolução nº 35/2006: 
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Cumpre observar, que quem define a responsabilidade sobre o custeio é a própria Resolução do Tribunal, de 

modo que a Resolução 17/2018 e a portaria somente vieram para alterar a referida Resolução nº 35 quanto 

ao reajuste dos valores relacionados à remuneração do perito.   

Dessa forma, uma vez arbitrados com base nas resoluções em questão, devem ser observados na íntegra suas 

orientações, não havendo que se falar em a seguradora adiantar o referido valor.  

DO CONVÊNIO CELEBRADO ENTE A SEGURADORA LÍDER E O TRIBUNAL DE JUSTIÇA  

Noutra ótica, visando dirimir as dúvidas existentes quanto ao grau de invalidez, o Tribunal de Justiça deste 
estado e a Seguradora Líder firmaram um convênio nº 21/2018 prevendo que em todas as ações envolvendo 
sinistro com cobertura do Seguro DPVAT, independente de qual seja a Seguradora demandada, o magistrado 
indicará perito de sua confiança, ficando facultada às partes a indicação de assistentes técnicos para 
acompanhamento das avaliações médicas. 

Não obstante, todas as perícias realizadas serão pagas pela Seguradora Líder a um valor fixo de R$250,00 
(Duzentos e cinquenta reais), independentemente do resultado, devendo a Seguradora ser devidamente 

intimada a efetuar o pagamento em até 15(quinze) dias a contar da realização da perícia, conforme se observa 

pelo trecho do documento em destaque: 

 

Ocorre que, no caso em tela, a Ré foi intimada a pagar metade do valor arbitrado, de R$ 626,49, ou seja, R$ 
313,24, ultrapassando assim o valor firmado no convênio. 

Deste modo, requer o CHAMAMENTO DO FEITO À ORDEM, para que Vossa Excelência se digne reconsiderar a 
decisão retro, arbitrando os honorários periciais em no valor não superior a R$250,00 (Duzentos e cinquenta 

reais), conforme o convênio nº 21/2018 de cooperação institucional supramencionado. 

Ante o exposto, requer a V. Exa. que (i) que seja aplicado os termos do convênio de modo que o valor a pago 

pela Seguradora não ultrapasse a quantia de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais). 

Assim, caso seja mantido o valor dos honorários fixados, acarretará um verdadeiro julgamento prévio do mérito, 

tendo em vista que se for condenada a Ré terá que desembolsar os honorários periciais mais a indenização 

requerida. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

TOBIAS BARRETO, 16 de janeiro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501717

 

DATA:

  18/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202000066}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501717

 

DATA:

  20/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Indefiro petitório retro. Proceda a Secretaria com a marcação da perícia no moldes do despacho de fl. 107. Após,

volvam os autos conclusos. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto

Nº Processo 201985501717 - Número Único: 0003426-55.2019.8.25.0075
Autor: JOSE FERNANDO GOIS FONSECA
Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Indefiro petitório retro. Proceda a Secretaria com a marcação da perícia no moldes do despacho de fl. 107.

Após, volvam os autos conclusos. 

 

Documento assinado eletronicamente por ANA MARIA ANDRADE FREIMAN
BARROZO, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, em 20/02/2020,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 10:48:35

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000404034-62.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000404034-62. fl: 1/1
em 20/02/2020 às 10:48:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA MARIA ANDRADE FREIMAN BARROZO, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501717

 

DATA:

  02/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia agendada para o dia 11/05/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT.

Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501717

 

DATA:

  02/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se as partes da pericia agendada para o dia 11/05/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti

Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias,

Capucho, Aracaju-SE. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501717

 

DATA:

  02/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Expedi mandado nº202085501342JOSE FERNANDO GOIS FONSECA

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501717

 

DATA:

  02/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202085501342 do tipo Mandado de (Assinante Escrivão) [TM1910,MD1926] <br/><br/>

{Destinatário(a): JOSE FERNANDO GOIS FONSECA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto
Av. José Davi dos Santos, S/N
Bairro - Santa Rita Cidade - Tobias Barreto
Cep - 49300-000 Telefone - (79)3541-5900

Normal

202085501342

PROCESSO: 201985501717 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0003426-55.2019.8.25.0075

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JOSE FERNANDO GOIS FONSECA

REQUERIDO: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

MANDADO DE Intimar para pericia

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto da Comarca de
Tobias Barreto, Estado de Sergipe, da Comarca de Tobias Barreto, Estado de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, de acordo com a seguinte 
:determinação

Intime-se as partes da pericia agendada para o dia 11/05/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito
Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor
de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

Qualificaçao da parte:
Nome : JOSE FERNANDO GOIS FONSECA 
Residência : RUA GRACCHO CARDOSO, , 390 
Bairro : CENTRO 
Cidade : TOBIAS BARRETO - SE - SE

 
[TM1910, MD1926]

Documento assinado eletronicamente por MARCIO WILLAMS CHAGAS BEZERRA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Tobias Barreto, em 02/03/2020, às 14:12:13

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000469383-07.

Recebi o mandado 202085501342 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000469383-07. fl: 1/1
em 02/03/2020 às 14:12:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARCIO WILLAMS CHAGAS BEZERRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501717

 

DATA:

  05/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202085501342 do tipo Mandado de (Assinante Escrivão) [TM1910,MD1926] - Certidão do

Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): JOSE FERNANDO GOIS FONSECA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto
Av. José Davi dos Santos, S/N
Bairro - Santa Rita Cidade - Tobias Barreto
Cep - 49300-000 Telefone - (79)3541-5900

Normal

202085501342

PROCESSO: 201985501717 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0003426-55.2019.8.25.0075

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JOSE FERNANDO GOIS FONSECA

REQUERIDO: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

MANDADO DE Intimar para pericia

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto da Comarca de
Tobias Barreto, Estado de Sergipe, da Comarca de Tobias Barreto, Estado de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, de acordo com a seguinte 
:determinação

Intime-se as partes da pericia agendada para o dia 11/05/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito
Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor
de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

Qualificaçao da parte:
Nome : JOSE FERNANDO GOIS FONSECA 
Residência : RUA GRACCHO CARDOSO, , 390 
Bairro : CENTRO 
Cidade : TOBIAS BARRETO - SE - SE

 
[TM1910, MD1926]

Documento assinado eletronicamente por MARCIO WILLAMS CHAGAS BEZERRA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Tobias Barreto, em 02/03/2020, às 14:12:13

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000469383-07.

Recebi o mandado 202085501342 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000469383-07. fl: 1/1
em 02/03/2020 às 14:12:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARCIO WILLAMS CHAGAS BEZERRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201985501717 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0003426-55.2019.8.25.0075

MANDADO: 202085501342

DATA DE CUMPRIMENTO: 04/03/2020 00:00

DESTINATÁRIO: JOSE FERNANDO GOIS FONSECA

ENDEREÇO:
RUA GRACCHO CARDOSO nº 390. BAIRRO: CENTRO. TOBIAS BARRETO/
SE. CEP: 49300-000

TIPO DE MANDADO: Mandado de (Assinante Escrivão)

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

CERTIFICO QUE CUMPRI O PRESENTE MANDADO, ATINGINDO SEU OBJETIVO. Assim
procedendo:

INTIMADO, AP^POS O CIENTE E ACEITOU CONTR4AFÉ. Tel. 79- 98824-6327

[TC1910, MD47]

Documento assinado eletronicamente por ALMARI ALVES DE SANTANA, Oficial de Justiça,
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 05/03/2020, às 16:18:51

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000512064-35.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000512064-35. fl: 1/1
em 05/03/2020 às 16:18:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ALMARI ALVES DE SANTANA, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501717

 

DATA:

  01/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte requerente para que informe, no prazo de 5 dias, se foi realizada a Perícia agendada para o dia

11/05/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501717

 

DATA:

  08/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: DANILO SANTOS SANTANA

- 8119}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª  

VARA CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO/SE  

 
 

 

  

    

Processo nº 201985501717 

 
 

JOSE FERNANDO GOIS FONSECA, qualificado nos autos, por seu advogado que esta 

subscreve, vem à presença de Vossa Excelência, se manifestar nos seguintes termos:  

Em atenção ao ato ordinatório de fl. 129, a parte autora informa que compareceu no setor 

de perícia na data e horário marcado para 11/05/2020 de 07:00 às 10:00, contudo, foi 

informado a impossibilidade de adentrar no recinto do Fórum Gumersindo Bessa junto ao 

setor de perícia, para realizar a referida perícia médica em razão da suspensão das 

atividades por conta da pandemia CONVID-19. 

Assim, a parte autora PUGNA pela remarcação de perícia médica em data possível de ser 

realizada. 

  

Pede Deferimento.   

Tobias Barreto/SE, 08 de junho de 2020.  

  

___________________________________  

Danilo Santos Santana   

OAB/SE 8119  
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501717

 

DATA:

  09/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501717

 

DATA:

  23/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista a impossibilidade de marcação e realização de perícia e estudo social, em razão da suspensão das

atividades, devido o atual cenário de pandemia de COVID-19, aguarde os autos em Secretaria até a possibilidade da

realização. Em seguida, proceda a secretaria com a marcação nos moldes estabelecidos em fls. 107. Com a juntada

do laudo, intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, pleitearem o que entender devido. Em seguida,

volvam os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto

Nº Processo 201985501717 - Número Único: 0003426-55.2019.8.25.0075
Autor: JOSE FERNANDO GOIS FONSECA
Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Tendo em vista a impossibilidade de marcação e realização de perícia e estudo social, em razão da suspensão das
atividades, devido o atual cenário de pandemia de COVID-19, aguarde os autos em Secretaria até a possibilidade da
realização.

Em seguida, proceda a secretaria com a marcação nos moldes estabelecidos em fls. 107.

Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, pleitearem o que entender devido.

Em seguida, volvam os autos conclusos.

Documento assinado eletronicamente por ANA MARIA ANDRADE FREIMAN
BARROZO, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, em 23/06/2020,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 16:13:28

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001142881-76.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001142881-76. fl: 1/1
em 23/06/2020 às 16:13:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA MARIA ANDRADE FREIMAN BARROZO, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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